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                                         RESOLUÇÃO Nº 239, DE 17 DE ABRIL DE 2018.
Acrescenta o artigo 170-A à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina”, que tratam das transmissões ao vivo das reuniões da Câmara Municipal de Leopoldina, em áudio e vídeo, e dá outras providências.
          A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, por determinação de mais de 2/3 (dois terços) de seus membros, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:
           Art. 1º Fica acrescido à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina”, o artigo 170-A, com a seguinte redação:
“Art. 170-A As reuniões mencionadas no caput do artigo 170 deste Regimento Interno, com exceção das extraordinárias e solenes, serão transmitidas ao vivo pela Câmara Municipal, através da rede mundial de computadores (internet), em áudio e vídeo, especialmente:

I – no seu sítio eletrônico; 

                          II – nas redes sociais;

                          III – no canal Youtube;

§ 1º As reuniões extraordinárias, sessões solenes, audiências públicas e demais reuniões de interesse público poderão ser transmitidas ao vivo, observado o interesse da população acerca da pauta ou tema das mesmas, mediante determinação da Presidência da Câmara.

§ 2º Para a consecução dos objetivos de que trata o caput, a Câmara Municipal de Leopoldina:

I - manterá sempre atualizados:

a) o seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores (internet);
b) as páginas oficiais nas redes sociais; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Casa Legislativa “Antônio Nilo de Almeida (Nilo Ramos)”, em Leopoldina, Minas Gerais, aos 17 de abril de 2018.
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